
L E 1 ~ lU, de 28 de FEVEREIRO de 1 951 

o PREFEITO MU!IlCIPAL DI! .JUNDuf, de acôrdo com o que 
decretotl a CÔnl9rB HtlIlie1psl, em sesslio de 21 do cor
rc,t" ",.as, PROJ.!ULGl 8 seguinte 161' 

Art. H - Fica a Prefeitura Huniclpa 1 autorlr.ade a con

tratar co", a Enpreza Luz • FÔrc;;e de Jund1a! S/A., na impor

tancie de í) 60 242,00 (sessente /dI duzentos e Quarenta e 

do1s cruzeiros), os servlyos de extensão de linhas de fôrça 

até a Cerâmica "Ibê", no bairro do CuambÚ dês te MunicÍPiO. 

- . Art. 2g - Fica autorizada uma opera,co de credito, no 

val or de 'J 4D .000 ,00 (CjUBrente mil cruzeiros), mediante a - . enissso de notas prom1ssorias, com vencil!lento. para 30 de 

Junho de 1 952, sem juros. 

Art • .,. - As despesas com a execuçã:o des'bl lei corre -

-rao po!' conta dos seguinte~ recursos: - . e) opera .. o de credito de 'lue trsta o ar-
t igo anterior .. .. ........................... . 

b) contribuição do sr. Luiz Bocchino •••• 
110.000.00 
2() .2lIZ.00 

A:rt. 4g - Este le1 8ntra 0Il1 'rigor n.e date de sua publl-

cação, revogadas 8S 

• Publicada na Diretoria Administr,' tiva da Prefoi tllrli, 
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